
 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CASTANHAL 

PALÁCIO MAXIMINO PORPINO DA SILVA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SUPRIMENTO E LICITAÇÃO 

 

JUSTIFICATIVA 

 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para fornecimento de material 

esportivo, em atendimento as demandas da Secretaria Municipal de Esporte e Lazer, 

Secretaria Municipal de Educação, bem como a Secretaria Municipal de Assistência 

Social, deste município de Castanhal/PA por um período de 12 (doze) meses. 

 

INTERESSADO: SECRETARIA MUNICIPAL DE SUPRIMENTO E LICITAÇÃO 

 

BASE LEGAL: Lei 8.666/93, Lei 10.520/2002, Decreto 3.555/2020 e 10.024/2019 

 

O Prefeito Municipal de Castanhal/Pa, em face da necessidade de contratação de 

empresa especializada para fornecimento de material esportivo, destinado ao 

atendimento da Secretaria Municipal de Esporte e Lazer, Secretaria Municipal de 

Educação e Secretaria Municipal de Assistência Social deste município de 

Castanhal/Pará, por um período de 12 (doze) meses, justifica a abertura do presente 

procedimento licitatório do objeto em pauta, o qual fundamenta-se na crescente 

demanda das referidas secretarias na promoção das políticas públicas de esporte e 

lazer nesta Municipalidade, Para a atuação de forma satisfatória dos profissionais dos 

Serviços, Programas e Projetos municipais, faz-se necessário a aquisição de Material 

Esportivo, para o desenvolvimento das atividades/ações desenvolvidas pelas referidas 

secretarias, mediante a contratação de empresa especializada, onde será possível 

propiciar e melhorar a qualidade dos serviços disponibilizados, visando garantir um bom 

desempenho no trabalho com os usuários da rede pública municipal, permitindo 

identificar suas demandas e potencialidades.  
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I- DA FUNDAMENTAÇÃO 

A chamada Lei do Pregão foi instituída pela lei federal 10.520/2002 e foi 

regulamentada na forma de Pregão Eletrônico pela lei 10.024/2019, é uma modalidade 

de licitação que os entes públicos brasileiros utilizam para a contratação de bens e 

serviços comuns. 

No pregão eletrônico é facilitada a entrada de vários fornecedores, fazendo com 

que tenha uma ampliação na disputa licitatória, pois empresas de diversas localidades 

podem participar, além de baratear o processo licitatório, pois é simplificado as etapas 

burocráticas. 

Trata-se de uma modalidade de licitação muito mais ágil e transparente, pois é 

feito por um sistema com comunicação via internet. 

No caso do presente Procedimento Licitatório, não restam dúvidas acerca da 

viabilidade da modalidade Pregão Eletrônico na forma do Sistema de Registro de 

Preços, tendo em vista que permite que a Administração Pública contrate de forma mais 

célere e menos burocrática, mantendo a legalidade do procedimento e obedecendo ao 

critério do menor preço por item, garantindo a escolha da melhor proposta. 

II- DA JUSTIFICATIVA DAS SECRETARIAS:  

 2.1 SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER  

2.1.1 Atender o Planejamento Estratégico das Políticas Públicas de Esporte e Lazer, 

especificados no Cronograma Anual de Atividades da SEMEL por um período de 12 

meses. 

 2.1.2. A aquisição dos materiais em pauta fundamenta-se na crescente demanda desta 

Secretaria na promoção das políticas públicas de esporte e lazer nesta Municipalidade; 

2.1.3 Para a atuação de forma satisfatória dos profissionais dos Serviços, Programas e 

Projetos da SEMEL, faz-se necessário a aquisição de Material Esportivo, para o 

desenvolvimento das atividades/ações desenvolvidas pelos equipamentos da secretaria, 

mediante a contratação de empresa especializada, onde será possível propiciar e 

https://comprasbr.com.br/fornecedor/
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melhorar a qualidade dos serviços disponibilizados para garantir um bom desempenho 

no trabalho com as famílias dos usuários, permitindo identificar suas demandas e 

potencialidades; 

2.1.4 Há uma necessidade da licitação, referente a contratação de empresa para 

aquisição de Material Esportivo, a fim de atender as demandas da Secretaria Municipal 

de Esporte e Lazer (SEMEL) e todos os seus programas. 

III. SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

3.1. A Secretaria Municipal de Assistência Social tem dentro de seus domínios de 

responsabilidades através das Proteção Básica e Especial; 7 (sete) Centros de 

Referência de Assistência Social-CRAS e mais 2 (dois) anexos nas agrovilas de 

Macapazinho e Iracema, o Centro de Referência Especializado de Assistência Social- 

CREAS e o Centro de Acolhimento Municipal de Crianças e Adolescentes-CEAMCA. 

Sendo assim, os itens relacionados e selecionados são destinados diretamente a essas 

unidades socioassistenciais.  

3.2. O Sistema único de Assistência Social (SUAS) organiza ações de assistência social 

em níveis de proteção social. A proteção Social Básica- PSB, destinada à prevenção de 

riscos sociais e pessoais, por meio da oferta de programas, projetos, serviços e 

benefícios a indivíduos e famílias em situação de vulnerabilidade social, e a Proteção 

Social Especial-PSE, destinada às famílias e indivíduos que já se encontram em 

situação de risco e que tiveram seus direitos violados. 

3.3. Os serviços de proteção social Especial de alta complexidade são aqueles que 

garantem proteção integral-moradia, alimentação, higienização e trabalho protegido para 

famílias e indivíduos que se encontram sem referência e, ou, em situação de ameaça, 

necessitando ser retirados de seu núcleo familiar e, ou, comunitário, sendo ofertado no 

Centro de Acolhimento Municipal de Crianças e Adolescentes- CEAMCA. 
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3.4. São considerados serviços de média complexidade aqueles que oferecem 

atendimentos às famílias e indivíduos com seus direitos violados, mas cujo vínculos 

familiares e comunitário não foram rompidos. Nesse sentido, requerem maior 

estruturação técnico operacional e atenção especializada e mais individualizada, e, ou, 

de acompanhamento-CREAS. 

3.5. Dessa forma, considerando um dos princípios da política de Assistência Social a 

divulgação ampla dos benefícios, serviços, programas e projetos assistenciais, bem 

como dos recursos oferecidos pelo poder público  e dos critérios para sua concessão, 

avalia-se como necessário para dar suporte aos equipamentos que fazem parte da 

Proteção Social Especial a compra de material esportivo para serem utilizados nas 

atividades desenvolvidas com os usuários, que totalizam 1.714 conforme dados do 

registro mensal de atendimentos. 

IV. SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

4.1. Faz-se necessária a contratação, devido à realização de atividades esportivas 

realizada pela Secretaria Municipal de Educação baseado no consumo anterior, com a 

finalidade de atender os eventos realizados por esta secretaria, sendo: Jogos Infanto 

Juvenil das Escolas Municipais-JIJEM, Jogos e Brincadeiras da Educação Infantil das 

Escolas Municipais-JIBEI, Jogos da Educação de Jovens, Adultos e Idosos das Escolas 

Municipais-JEEJAI e Festival Esportivo e Cultural do dia do professor e servidor. 

4.2. Os Jogos Escolares acontecem anualmente, proporcionando aos alunos das 

escolas castanhalense oportunidade de vivenciarem a paz, a amizade e o bom 

relacionamento através de competições esportivas em diversas modalidades coletivas e 

individuais, objetivando o envolvimento da classe estudantil de nossa cidade, e o 

incentivo à prática de esportes, despertando o trabalho em equipe e o espírito de 

competição saudável entre os desportistas.  
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V- DO QUANTITATIVO 

No que tange à quantidade de itens licitados, vale esclarecer que o escopo do 

quantitativo apontado é de ressuprir as Secretarias Municipais de Esporte e Lazer, e 

Assistência Social, e também inclusão da demanda da Secretaria municipal de 

Educação. Nesse sentido, a coordenadoria de licitações por meio de secretaria 

municipal de suprimento e licitação provocou as secretarias municipais anteriormente 

mencionadas para informar os itens e quantitativos necessários ao seu funcionamento e 

desempenho, para evitar o desabastecimento de materiais considerados essenciais 

para as atividades administrativas. 

Assim sendo, a Coordenadoria Procedeu em encaminhar, ofício circular nº 

179/2023/SUPRI o qual solicitou que as mesmas encaminhassem suas demandas 

referente ao material esportivo, em ato contínuo as Secretarias Municipais arroladas no 

processo informaram seus quantitativos e descritivos necessários para um período de 

12 (doze) meses de forma clara e concisa. 

Registre-se que a aquisição se justifica ainda, pela necessidade de reposição do 

estoque de materiais do Almoxarifado, sem a qual poderá prejudicar as atividades 

desenvolvidas pela Administração Pública municipal.  

Os materiais deverão ser originais, novos, de primeira linha e devem respeitar os 

quantitativos descritos nas especificações descritas no Termo de referência. 

Ressaltamos que a não aquisição dos materiais esportivos, poderá prejudicar as 

atividades desenvolvidas pelas secretarias peticionárias do objeto, conforme disposto no 

anexo I do Termo de Referência, trata-se de itens básicos e essenciais, em quantitativo 

proveniente do resultado da consolidação das quantidades planejadas e informadas 

pelos Órgãos partícipes (planilha de demanda por secretaria em anexo). 

DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO 
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Será adotado o Sistema de Registro de Preços, haja vista a conveniência da aquisição 

com previsão de entregas parceladas, levando-se em conta a capacidade de 

armazenamento dos depósitos, visando minimizar os riscos de desabastecimento e 

reduzir os custos de estocagem. Pois, esse possui uma vasta gama de vantagens, 

principalmente ao permitir a evolução significativa do planejamento das atividades da 

Administração 

Ademais, a opção pelo Sistema de Registro de Preço originário de Pregão 

Eletrônico, é a mais viável, pois possui características vantajosas para a administração 

pública, por exemplo o fato da existência de facultatividade na aquisição do objeto 

licitado, sendo assim, a Administração tem a discricionariedade de agir conforme suas 

necessidades, podendo flexibilizar suas despesas, com a devida adequação aos 

recursos disponíveis. 

Nesse sentido, justifica-se ainda a motivação para utilização do Sistema de 

Registro de Preços em razão da demanda ser eventual e futura, sendo utilizado o 

registro de acordo com a necessidade do Setorial, levando em consideração o desgaste 

natural dos itens. Outro ponto que merece destaque é o emprego de recursos 

financeiros somente para o atendimento imediato da demanda. 

DO PREÇO 

O preço estimado da contratação foi obtido através de Mapa Comparativo de 

Preços, levando-se em consideração as pesquisas junto ao Banco de Preços, Painel de 

preços e cotações encaminhada por empresas cadastradas no município, tendo-se 

como valor total estimado, após cálculo da média a importância de R$ 945.054,39 

(novecentos e quarenta e cinco mil cinquenta e quatro reais e trinta e nove centavos).   

Os recursos para a referida contratação serão provenientes das 

Secretarias/Fundos Municipais conforme dotação orçamentária constante nos autos. 
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Verifico, mediante as informações apresentadas, que se trata de valor 

compatível com os valores praticados no mercado, portanto, pertinente a média 

estimada preço para contratação. 

DAS CONSIDERAÇÕES FINAIS 

Isto posto, uma vez revestido das formalidades legais e necessárias, pelo 

presente, JUSTIFICO a necessidade da abertura de processo licitatório, cujo objeto é a 

contratação de empresa especializada para fornecimento de material esportivo, 

destinado ao atendimento da Secretaria municipal de Esporte e Lazer, Secretaria 

municipal de Educação e Secretaria municipal de Assistência Social deste Município de 

Castanhal/Pará, por um período de 12 (doze) meses. 

 

Castanhal/Pará, 08 de novembro de 2023 

 

Paulo Sérgio Rodrigues Titan 
Prefeito Municipal 
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